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  LEI Nº 374/2021 DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

 
 

SÚMULA: Altera  a Redação do Artigo 4º da Lei 349/2020 de 10/12/2020 
que trata da Contribuição da Parte Patronal do Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS - e dá outras providências.  

 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL– ESTADO DO 
PARANÁ – APROVOU E EU, MARCOS CÉSAR SUGIGAN, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 
   Art. 1º. - Fica alterado o Artigo 4º da Lei Nº 349/2020 de 10/12/2020 

que passa a ter a seguinte Redação. 
 

[...] 

 
  Art. 4º - A alíquota incidente sobre a parte patronal da base de Cálculo 

da Contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS - será de 14% 
(quatorze por cento). 
 
 

  Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial o Artigo 4º da Lei 349/2020 de 10/12/2020 
com efeito retroativo a 1º de Abril de 2021.  

 
   PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DO 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 20 DE AGOSTO 
DE 2021. 
 

 
 

          Marcos César Sugigan 
               - PREFEITO MUNICIPAL - 
 

 

 

mailto:cmcruzeirodosul@gmail.com
http://www.cmcsul.pr.gov.br/

